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Estado de Mato Grosso

A Sua Excelêrrcia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Re Í.: Protocolo n" 6.0 I 5/202 I de 03/03/202 I

Horas

Ass.

CÂMARA MUNICIPAL DÉ CÁCERES
e^ J,6: t o4 t2ol{

,Sobno:!3 ol rL

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 20212021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" l48l212l, de autoria do ilustre vereador,

Luiz Landim - PV. que:

"lndicct cro Executivo Municipul com cópia ao Secretítrio tle Administt.crç,ão clue

:se.iu recrlizerclo um e'çludo de viabilidcrtle acercq do município cuntprir. ct.s lei'; ./bclereri,s

re.flrerrles à curga horciriq do.ç con.çelhos tle classe."

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência a manifbstação da

Procuradoria Geral do Município:

Conforme informações da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria

Municipal de Administração o lotacionograma do Município de Cáceres dispõe os cargos de

fisioterapia 20 e 40 horas semanais, advogado 40 horas semanais e assistente social 40 horas

semanas.

Pois bem, iniciahnente convém merrcionar que a Administração pública tenr

seus atos regidos pelo princípio da legalidade, devendo-se atentar ao ordenarrento jurídico

pátrio como um todo.

A Constituição Federal estabeleceu eln seu artigo 18, a autonomia de cada ente

Í'ederativo para se organizar político-adrninistrativamente, compreendendo o vílculo ertre a
administração pública e seus próprios servidores.

Assirn, a matéria relativa à jornada de trabalho dos servidores púrblicos

respeito ao regime jurídico próprio de cada ente púrblico, sendo a contpetência Iegislativa

ente federativo que com eles mantêm vínculo.
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Destafte. sendo o Município de Cáceres detentor de autonomia para organizar o

serviço público e o seu pessoal, podendo estabelecer direitos, encargos ou vantagens para o
servidor municipal' há que se observar a competência legislativa prevista na Copstituição.

Neste diapasão, há de ser considerada a vigência e aplicabilidade da Lei
Conrplementar Municipal no 2511997, que trata do Regime Jurídico dos Servidores púrblicos

do Município de Cáceres.

Ao analisarmos o que prevê o arÍ.27 da mencionada lei, constatamos a carga

horária que os servidores eÍêtivos devem cumprir e quais as ocorrências para sua alteração,

col11o se transcreve abaixo:

Art. 27 Os ocupantes de cargos de provimento efetivo ficam sujeitos a 40

(quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando houver outra Lei que estabeleça horário

específico.

Inclusive' sobre o tenta, já se manifestou o colendo Superior Tribunal de

.h-rstiça:

c'ONS1 t1'LlCltONAl-. A Dlvt tN I Sl'tU\,It v(]. sllt{v I tx)R I,rJ tJ I,l('( )
L]S]'ADLJAt,. ,ASSISl't]N]'tJ SOC]IAI,. PItL,'|HNS,,\O DIJ
APt-tc.,\ÇÀo DA t,F.t t2.3t7i2ot0 Aos vÍNc'trt.rls
HSI'A't'tJTÁI{IOS. Í{ECI{A II[JS]'RI1'i\ AOS I:t\,1PItÍJGADOS
SUBMHI'IDOS A ('I,I. ALJIONOI\4IÂ DOS IJSI'ÂDOS PAIiÂ
ot{GANTZAÇÃ() ADI\,ílNts tnAl'rvA. llr rsc.A D^
Drjnt{ocAÇÂcl »0 ITEGIMIi .'tiRíDtco. ti\4possÍBlr.rDAD[. l.
Cuida-se de leculso orcliniirio irrÍcrposto contra acórclâo rlrrc clcuegou
o pleito de aplicaçtio do novo art.5"-A cla t,ci Í1.(ró2i9-i^ inclLrirlo licla
t,ei 12.3 l7i2(ll0 aos servidores públicos cstaclLrais. ;\ rcÍ-crida rrorlna
labtlral delelnrina qur' os assistcntcs sociais terào .iorrraria dc tr.aballro
dc 30 lroras. scrn reduçào de salírrio. no caso dos contrntos tlc trabalhr:
.iá crn 

'igor. 
l. os Íistados possucul cornpctência cousrirucior)al para

lc{:,islar sobrc <l rcginrc -jurídico dos seus scrvitrorcs priblicus. bcnr
corno são dotados de autorr<>nria aclnrinistrativa (art. lg c 2.5, c.la ()lj).
cxplessa l)a auto-orgatrizaÇ?jo. c(rll.l os lirrritcs irnlrostos pcla
constituiçào [edcral e pclas c]or)stituiçõss clos l--staclos: lci Íi'tlcral nâo
poclc ter a pretcnsào rle regrar diretanrerrte os regirncs .irrr'ítlicos tlos
servidores dos Estaclos.3. []vcntual aplicaçào diretlr cla l_ci n.
12.317,t2010 aos scrvidot'es ptiblicos trar.ia o paratloxo de urrra lei
Íbderal cle iniciativa legislativa sc'r apliciivel aos s§.rvi(lorr-s csra«lrnis.
cuja inicíativa de lei é atribuída ao chcí'c tlo pocler. I:.xccutir..o (ar.t.6l.
!( lo, I. c, da C'f). () Prctclrio [:rcclso .iii rccurrltccr-u a
inconstítucionalicladc cle clivcrsas lc'is c.stacluais - clc iniciariva
legislativa - rlue prctendiant regrar .jor.nada clc trabalho dc scrvidorcs
dos Estados. l)r'ececlentes: A[)l l895iSC. llc.lat«rr I\4irr. Sep(rlvccla
Pet'tertce. publicado no DJ ó.9.20()7. p. _i6. I-lnrenrárit-r vo1.2.28Íi-0 1. p.
l16: ADI -l739iPIt,. Rclator lvlin. Gilnrar l\4endes, publicado rro I_).1 crrr
29.6.2007. p. 022. l:irre.ntiirio vol. 2.282-0-1. 1t. 7071 ADI 3 I 75iAp.
Relirtor Min. Gilnral l\4endcs. publicado no DJ ctn _3.Íi.2007. p.2t),
l-:ltncntitrio vcrl. 12 83-02. p.418: c ADI 27-54i[iS. [lelator. I\,lirr. S_r,rlnc.r,
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Saltchcs. publicaclo rro D.l cnr 16..t.1003. p.90. l:rrronreirio Vol.2ll0-()l- p. 195.4. Otttro paradoxo (luc er,íta a aplicaçiiq d1 l.ci 1.
l2.i I 7r'10 l0 c cltrc csta corttigut'a legra tratralhista scral crrr (.()tL'i(.) uos
clisptlsitívos tlo lcgirle.iurídic«r c'staclual, quc c' lci cspccil'ica: alirrll
" Ltx :;pct'iuli.s tlcrogut gettt:rttli". e ltunclt () c()t.ltt.íil.í(). ltecrrrso
orclirtát'i0 irttprc»r,ickr. (ll,N,lS 3-519(r I IVS - lt[]( Ul{SO ()l{l)lNi\lil()
liM N4ANI)ADO t)E SECtIRÂNÇÂ. ?() l l 10l7lli02--s. \lirristrl
l ltttnlrerto i\4artirrs..i. l ji 12201 l ).

Dessa maneira, a legislações federais que regulam a profissão dos cargos

mencionados pela Coordenadora de Gestão de Pessoas se aplicam na seara privada e na

pública somente cujos Entes Federativos tenham optado por um regime diferenciado de carga

horária para esses servidores, o que não é o caso do Município de Cáceres.

Nesse passo, deve ser observada a legislação municipal, sob pela de

violação do princípio da legalidade, devendo a carga horária ser de 40 ou 20 horas semanais,

em respeito aos cargos existentes no lotacionograma do Município de Cáceres, de acordo com

o interesse público municipal a ser sopesado.

É o parecer, s.mj

Atenciosamente.

ANTÔNIA
de
B BERATO DIAS
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